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 REGULAMENTO ESPECÍFICO DO VÔLEI DE AREIA  

 
Art.1.​ Os jogos de Voleibol de Areia (dupla) no JUERN´S serão regidos pelas  FIVB regras 
que não contrarie o Regulamento Geral e o presente Regulamento. 
 
Art.2.​ As equipes poderão inscrever no mínimo 3 (três) e no máximo 4 (quatro) atletas, 
dentro do período de inscrições estipulado pela coordenação.  
 
Art.3.​ As partidas deverão iniciar na hora programada, com tolerância máxima de até 10 
(dez) minutos, só para o primeiro jogo do dia. 
 
Art.4.​ O sistema de disputa seguirá as especificações do Regulamento Geral da Competição. 
 
Art.5.​ A equipe deverá comparecer ao local do jogo com antecedência e devidamente 
uniformizada. Para ter condição de participação, antes do início do jogo, todos os 
componentes da equipe deverão apresentar suas credenciais à equipe de arbitragem. 
 
Art.6.​ Os jogos serão disputados, até as semifinais em um set de 21 (vinte e um) pontos. Em 
caso de empate em 20 (vinte) pontos, o set só terminará quando uma equipe alcançar a 
diferença de 2 (dois) pontos. Nas finais os jogos serão disputados em dois sets de 21 (vinte e 
um) pontos. Em caso de empate em número de sets (1x1), será jogado um terceiro set de 15 
(quinze) pontos. Havendo empate em 14 (quatorze) pontos, o set só terminará quando a 
equipe alcançar a diferença de 2 (dois) pontos.  
 
Art.7.​ As equipes devem trocar de quadra na soma de 7 pontos. 
 
Art.8.​ Não será permitido o uso de piercing, brinco, colar, presilha ou qualquer outro objeto 
que coloque em risco a integridade física dos estudantes-atletas, mesmo que os objetos 
estejam encobertos por fitas (esparadrapos, fitas adesivas ou micropore). 
 
Art.9.​ Haverá uma tolerância de 05 (cinco) minutos para todos os jogos.  
 
Art.10.​ O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. 
Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 5 (cinco) minutos para as equipes aquecerem 
na quadra de jogo. 

 
Art.11.​ Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
JUERN´S. 
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